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DECRETO MUNICIPAL Nº 14.198 DE 25 DE JUNHO DE 2013 

 

 

- Dispõe sobre nomeação de membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação e de 

Valorização dos Profissionais as Educação – 

CACS/ FUNDEB – BIÊNIO 2013/2015. 

 

 

 

 JOSÉ MANOEL CORRÊA COELHO, Prefeito do Município de 

Tatuí, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao disposto na Lei Municipal n° 

3.939, de 11 de maio de 2007 e Lei, Municipal n° 4.148, de 05 de dezembro de 2008. 

 

DECRETA: 

 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, para 

o BIÊNIO 2013/2015, os seguintes Conselheiros Titulares e Suplentes:  

 

 

I. Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

 

      Titular: Eliane Regina Adum Poles – RG. 20.581.183-8 

      Suplente: Maria Luci Diccini – RG. 4.781.620  

 

II. Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais 

 

     Titular: José Mesquita dos Santos – RG. 573.942 – (Vice-Presidente) 

     Suplente: Samuel Luis da Silva Vaz – RG. 20.581.618-6 

 

III. Representante dos Diretores das Escolas Municipais do Ensino Fundamental 

 

     Titular: Diego Paschoal Rosa – RG. 33.339.580-3   

     Suplente: Nelita Rodrigues de Almeida – RG. 16.357.955-6 

 

 

IV. Representante dos Servidores Técnico Administrativo das Escolas Públicas 

Municipais; 

 

      Titular: Antonio Carlos Pires – RG. 16.379.016-9 (Secretário) 

      Suplente: Maria Teresa de Campos Vieira – RG. 8.937.782-5 
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V. Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais 

 

      Titular: Walter Choyoji Nakamura – RG. 11.745.515 (Presidente) 

      Suplente: José Profeta de Oliveira – RG. 11.745.515 

 

VI. Representante do Conselho Municipal da Educação 

 

     Titular: Renata Rossi Kosugi – RG. 16.357.657 

     Suplente: Alessandra Pires Camargo Barros – RG. 22.455.904-7  

 

VII. Representante do Conselho Tutelar 

 

     Titular: Elisa Bernadete Teixeira – RG. 17.705.414 

     Suplente: Fabiana Cristina Cubas – RG. 34.335.623-5 

 

VIII. Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública Municipal 

 

     Titular: Amanda Silva – RG. 101.150.014-0 

     Suplente: Maiara Doratti Andrade – RG. 75.528.199-X 

 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 29 de maio de 2013, revogando-se o Decreto Municipal 

nº 11.626, de 13 de maio de 2011 e o Decreto Municipal nº 11.762, de 16 de junho de 

2011. 

 

Tatuí, 25 de Junho de 2013. 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
VICENTE APARECIDO MENEZES 

Secretário de Governo, Segurança Pública e Transportes 

 

 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 25/06/2013 

Neiva de Barros Oliveira 


